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Portaria n.361/2018 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 

previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de 

julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público RODOLPHO PENNA LIMA RODRIGUES, matrícula nº 214.594-4, 

titular da 1ª Defensoria Pública Criminal de Santa Cruz/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do 

órgão de atuação do qual é titular, a partir do dia 07 de julho de 2018 até ulterior deliberação, a 2ª Defensoria Pública de Santa 

Cruz/RN, a qual se encontra vaga, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação 

dada pela Lei Complementar Estadual nº 510/2014. 
  
Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 07 de julho do ano em curso.  
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de julho do 

ano de dois mil e dezoito. 
   
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
*Republicada por incorreção. 
  

 
 

 


